
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo.Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

APROV ADO

Req. N'566,/2025. l,V i \D 26

CARLITO FERREIRÀ DÀ SfLVA FILEO, Vereador com assento
nesta Casa Legisfativa depois da tramitaÇâo regimenta.I vem
requerer:

A secretar.ia de
3 (três) redutores de
do Campo I em Pitanga

infraestrutura a implantaÇão
veLocidade (quebra-mo1as) na
da Estrada.

de
Rua

.Iustificatiwa:

Redutores de velocidade são essenciais tanto para a
seguranÇa no trânsito quanto para o funcionamento eficiente
de máquinas industriais. No contexto do trânsito, eles
controlam o excesso de velocidade, reduzindo acidentes e
salvando vidas ao diminuir a velocidade dos veiculos.

O requerente pede o
aprovaÇâo do presente
Executivo Municipal

aporo
pedi do

unân ime
bem como

SEUS
parte

pares na
do Poder

de
por

Safa das Sessões da Câmara
de outubro de 2025.
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